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LEI Nº 1.088/98 

 

 

     EMENTA: Altera a redação da alínea “a”, inciso XIII,  

         do § 2º, do art. 119 da Lei Orgânica do Município. 
 

   A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Sertânia,  Estado de 

Pernambuco, faz saber que o Plenário da mesma aprovou e esta Presidência promulga a 

seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município. 

 

    Art. 1º - Altera a redação da alínea “a”, inciso XIII, do § 2º, do art. 119 da 

Lei orgânica Municipal, que passará a ter a seguinte redação. 

 

   Art. 119 - .......... 

 

   § 2º - ................ 

 

   Inciso XIII -...... 

 

   “a - auxílio transporte de até 70% (setenta por cento) da 

remuneração mínima percebida, a servidores que prestem serviços fora da sede do 

Município”. 

 

  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                  Sala das Sessões, 15 de julho de 1998 
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